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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 067/2020

GoNTRATO DE AOU|SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PARA A ALIMENTAçÃO ESCOLAR

o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa juridica de direito público, com

sede à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de santa Maria do oeste- Pr, inscrita no

CNPJ sob n." 95.684.544ld001-26, representado neste ato pelo sr. Prefeito JosE REINoLDO

OltVetRe, brasileiro, casado, Prefeiio Municipal, portador da Cedula de ldentidade RG. no.

4.153.7g7-3, e inscrito no c.P.F. n." 508.688.109-91, Íesidente e domiciliado na Rua AÍnaldo

Ewaldo lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro

lado JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n" 855'733 619-53, residente e

domiciliado no Sitio sâo Jorge 2, Lagoa, Municíplo de santa Maria do oeste- Pr, doravante

denominado CoNTRATADO, fundamentados nas disposiçÕes Lei n" 11.947/2009, e tendo em

vista o que consta na chamada PÚblica no oo1l2o20, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contratação a aquisição de 'GÊNEROS ]!L]!1F!I!9!9-S- -PlAGRIôULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAçAO

OOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS AS FAM|LIAS DOS ALUNOS

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME OETERMINA A

LEI FEDERAL LEI N'í3.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", verba FNDE/PNAE, dêscritos

nos itens enumeÍados na cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pÚblica n.0

oo1t2o2o, o qual fica fazendo parte antegrante do presente contrato, lndependentemente de

anexaçâo ou transcriÇáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a íornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CoNTRATANTE conforme descrito no Projeto de venda de Gêneros AlimentÍcios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnsÍumento.

CLÁUSULA TERGEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000'00 (vinte mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão

inÍormar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de venda de

ôêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias

após a assinatura do contrato, por meio de feÍramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do Íornecimento até

o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.o 00112020.
b. o recebimento das mercadorias daÊse-á mediante apresentaÇão do Termo de Recebimento

e as Notas Fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo no local de entrega,

consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valoÍ total
de R$ 5.381,00 (Cinco Mil e Trezentos e Oitenta e Um Reais), conforme listagem anexa a
seguir:
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U n id ade Ouantidade Pr U nidade
100

300

Prodrto
ABOBRINHA VERDE
ALFACE CRESPA

RUCU LA
SALSINHA
FEIJ CARIOQU IN HA

100 z,é |- 8.32o

or mentárias

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea'b", e

após a tramitação do Processo para instruçáo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçâo de recursos para pagamento do
CoNTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do aft.20 da

Lei n' 11.947/2009 e demais legislaçÕes relacionadas.

YLqI/z' k*,2 5»),44

Valor Total
31 9,003, 19
328,00
198,001,98

1,64200UN
N4Ç 100

650,00J,ZCKG 200CENOU RA
299,00100 ,oo
478,00,10

MÇ
KG 200

COUVE-I\4ANTEIGA
REPOLHO

798,00z,oo

2.08 0 00
231,00

Total agricultor 5.381,00

DOTAÇÔES
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

2020 1240 08.002.12.361.1201.2035 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2020 '141 0 08.003.1 2.365. 1201 .2037 112

202Q 1480 08.003. 12.365.1201.2038

2020 15ô0 08.003 12.366 1201 2040 112 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

2020 1600 08.003. 1 2367.'1 201.2041 112 3 3 90.32 00 00 Do Exercício

CLAUSULA DOZE:

4
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CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluidas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encaÍgos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárlas ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçÓes

KG

CEBOLINHA VERDE

MÇ

,uÇ
KG

da fonte

lg s go.ez oo oo lDo Exerctcro

104 ls.s.go.gz oo.oo lDo Exercício
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cÓpias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Proleto de venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultúra FamiliaÍ para Alimentaçáo Escolar, estando à disposigáo
para comprovaçáo.

CLAUSULA TREZE:
o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçâo'

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CON|RATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçâo.

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses pÚblicos sobre os interesses

particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidades de inteÍesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindii unilateralmente o contrato, nos casos de infração contÍatual ou inaptidão do

CONTRATADOi
c. fiscalizar a execuÇão do contrato,
d. aplicar sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;

Sempre que á CONtRnfnltfE alterar ou rescindir o contÍato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilibrio econÔmico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraçáo

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

GLÁUSULA DEZESSETE:
A Íiscalizaçáo do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Êxecutora, do Conselho de AlimentaÇão EscolaÍ - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.
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CLAUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n " 00112020' pela Resolução

CD/FNDE n". O4l2O15 e pela Lei n' 11.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos

os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o conÍato Íor omisso.

CLAUSULA OEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçôes essenctais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicaçÕes com origêm neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se envaada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
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Este Contrato, desde que observada a foÍmalizaçáo preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificaçâo ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o presente conkato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou

até 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvêrsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual leor ê forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, '10 de Setembro de 2020.

Contratado:

:rs N"lgl

W,"1/ h^-Z 4^»r",*
JOS R LO OLIVEIRA
PreÍeito municipal

Tes n has

Odai José Ferreira de Lima
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

JORGE PAULO IASSUNIK

Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20
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Contratante:
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 067/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com
sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato
representado por seu prefeito municrpal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n" 855.733.619-
53, residente e domiciliado no SÍtio São Jorge 2, Lagoa, Munrcípio de Santa Maria do
Oeste- Pr.

OBJETO: ..GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÀo
uTrLtzADos PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS K|TS OUE SERÃO DtSTRtBU|DOS
AS FAMÍLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.987, DE 7 DE ABRIL DE
2020".

FEIJ O CARIOOUINHA

Valor Total do Agricultor: R$ 5.381,00 (Cinco Mil e Trezentos e Oitenta e Um Reais)

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência: 3111212020.

Produto
ABOBRINHA VERDE

U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
KG 100 'l .tô 319,00

ALFACE CRESPA UN 200 1,64 32 8,00
CEBOLINHA VERDE IVÇ 100 1,98 198,00
CENOU RA KG 200 650,00
COUVE.MANTEIGA NtÇ 100 ,oo 299,00
REPOLHO 200

300

.)?o 478,00
RUCULA MÇ 2,66 798,00
SALSINHA MÇ 2,31 231 ,00

250 8,32 2.080,00
Total agricultor 5.381 ,00

íG

KG

100



1110912020 Prefeitura Municipal de Sânta Maria do Oeste

ESTADO DO PÀRANA
PREFtrITURA MUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTf, q

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÂTO N" 067/2020

ContÍatânte: o MUNlClpIo DE SANTA M^RIA DO oESTE, pessoa Juridica dc direito público intemo, inscrilô no CNPJ do MF §ob n'

95.6g4.54.f1000t-26. com sede na Rua José (le FrxnçLl PcrciÍ:r. l0 - Sant.l Mrria clo Ocste - PR. neste uto Íeprcsentado por seu pretiito municipal, Sr'

,,OSÉ REINOLDO OLIVOIRA.

Conrratado: JORGE PAULO IASSUNIK, inscriro no CPF sob n' 855.731.619-53. residente e domiciliâdo no Sitio São Jorge 2, Lagoa, Municipio

de Santa Maria do Oeste- Pr.

oBJETo: *GÊNERos ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMII,IAR QUE SERÂO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO

oóírns õua srtÁo DlsrRtBUÍDos As FAMÍLIA§ Dos ALUNos MÀTRtcuLADo§ NA REDE MUNICIPAL DE ENSINo

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N'13'987' DE 7 DE ABRIL DE 2020"'

vE-NlÁlilEI(i^

LHO

{''.,:
i/aíor Total do ngricultoÍ: R$ 5.3E l,0O (Cidco Mil e TÍezentos e Oit€nta e Um Reais)

r:'--
brtâ de âssinuturu: l0 de Setembro 2020.

lvigênciar 3 l/1212020.
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